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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.228 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 68 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para
realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal,
para suspender o prazo de validade dos concursos.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 68 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 68. (V E T A D O).
Parágrafo único. Quando a Administração Pública, por expressa disposição legal, fica impedida de
realizar a nomeação dos aprovados em concurso público homologado, o prazo de validade estabelecido
no edital do certame é automaticamente suspenso, voltando a correr, após cessada a causa de
suspensão, por tempo igual ao que faltava para sua complementação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018.
131º DA REPÚBLICA E 59º DE BRASÍLIA

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 6.229 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
(Autoria do Projeto: Deputado Professor Israel)

Altera a Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, que dispõe sobre a prestação do serviço de táxi no Distrito
Federal e dá outras providências, e a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que dispõe sobre a
regulamentação da prestação do Serviço de Tr a n s p o r t e Individual Privado de Passageiros Baseado em
Te c n o l o g i a de Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras providências, para estabelecer idade
máxima de 8 anos para os veículos que menciona.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 25-A, I, a, da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:
a) 8 anos para veículos a gasolina ou álcool e bicombustíveis, contados a partir da emissão do primeiro
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV;
Art. 2º O art. 5º, I, a, da Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte
redação:
a) 8 anos para veículos a gasolina, álcool e outros combustíveis fósseis;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º DA REPÚBLICA E 59º DE BRASÍLIA

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 6.230 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.351, de 4 de junho de 2014, que dispõe sobre a criação da carreira Socioeducativa no
Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.351, de 4 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 2º, I a IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Especialista Socioeducativo: 700 cargos;
II - Agente Socioeducativo: 2.500 cargos;
III - Técnico Socioeducativo: 800 cargos;
IV - Auxiliar Administrativo: 145 cargos.

II - o art. 3º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:
III - Técnico Socioeducativo: diploma de curso de nível superior ou habilitação
legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente reconhecida
pelo Ministério da Educação e, nos casos especificados no edital normativo do
concurso, curso de formação profissional na área e registro em conselho de
classe.

III - fica acrescido o seguinte art. 6º-A:
Art. 6-A Pelo menos 70% dos cargos em comissão do órgão responsável pela
execução das medidas socioeducativas do Governo do Distrito Federal devem
ser providos por servidores públicos da carreira Socioeducativa de que trata esta
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018.
131º DA REPÚBLICA E 59º DE BRASÍLIA

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.403, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 (*)
Altera o Decreto nº 32.087, de 19 de agosto de 2010, que cria a Pesquisa Distrital por Amostra de
Domicílios - PDAD/DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 32.087, de 19 de agosto de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º Ficam criadas a Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD/DF e a Pesquisa
Metropolitana por Amostra de Domicílios - PMAD, a serem realizadas com periodicidade bianual, cujos
resultados devem servir de subsídios estratégicos ao planejamento do Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. A PDAD/DF deve ter amostragem técnica representativa para todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal e a PMAD, dos seguintes municípios adjacentes ao Distrito Federal:
I - Águas Lindas de Goiás;
II - Alexânia;
III - Cidade Ocidental;
IV - Cristalina;
V - Cocalzinho de Goiás;
VI - Formosa;
VII - Luziânia;
VIII - Novo Gama;
IX - Padre Bernardo;
X - Planaltina;
XI - Santo Antônio do Descoberto; e
XII - Valparaíso de Goiás.
Art. 2º Compete à Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN:
I - planejar e executar a PDAD/DF e a PMAD, compilar, tratar e armazenar os dados e divulgar os
respectivos resultados;
II - compor e coordenar o Conselho Consultivo da PDAD/DF e PMAD.
Art. 3º O Conselho Consultivo da PDAD/DF e PMAD deve ser criado mediante portaria conjunta da
Secretaria Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEPLAG e da
CODEPLAN.
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§ 1º O Conselho Consultivo deve ser composto por representantes de órgãos e entidades da administração
direta e indireta do Distrito Federal.
§ 2º O Conselho Consultivo tem como atribuições:
I - apreciar e propor demandas de interesse governamental para inclusão no questionário da PDAD/DF e
PMAD;
II - acompanhar o planejamento e a execução das pesquisas;
III - prestar o apoio à divulgação dos resultados no âmbito dos órgãos e entidades do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da PDAD/DF e PMAD correm por conta do orçamento
anual da CODEPLAN
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário".
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º DA REPÚBLICA E 59º DE BRASÍLIA

RODRIGO ROLLEMBERG

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF nº 206, de 29
de outubro, página 4.

DECRETO Nº 39.494, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Altera o Decreto nº 33.784, de 13 de julho de 2012, que dispõe sobre a criação da "Medalha Mérito
Integração Segurança Pública do Distrito Federal" e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O art. 2º, o art. 3º, o § 2º do art. 9º, o art. 12, o art. 18 e os Anexos I e V do Decreto nº 33.784,
de 13 de julho de 2012, passam a vigorar com as seguintes redações:
"Art. 2º O agraciamento será realizado anualmente, em solenidade presidida pelo Governador do Distrito
Federal, em data e local a serem definidos oportunamente mediante proposta do Secretário de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal". (NR)
"Art. 3º O Conselho da "Medalha Mérito Integração Segurança Pública do Distrito Federal" será composto
pelos seguintes membros, responsáveis por julgar, em sessão ordinária, as indicações de agraciamento:
I - o Governador do Distrito Federal, na condição de Presidente Honorário;
II - os membros do Conselho da "Medalha Mérito Segurança Pública do Distrito Federal", cabendo a
condição de Chanceler da medalha ao Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal;
III - o Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal,
na condição de Secretário do Conselho;
IV - o Subsecretário de Operações Integradas;
V - o Subsecretário de Administração Geral;
VI - o Subsecretário de Inteligência;
VII - o Subsecretário do Sistema Penitenciário;
VIII - o Subsecretário de Ensino e Valorização Profissional;
IX - o Subsecretário de Segurança Cidadã;
X - o Subsecretário do Sistema de Defesa Civil;
XI - o Subsecretário de Gestão da Informação". (NR)
"Art. 9º............................................................
.........................................................................
§ 2º O Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz Social, Chanceler da medalha, baixará
instruções complementares para orientar o julgamento das propostas de concessão da "Medalha Mérito
Integração Segurança Pública do Distrito Federal". (NR)
"Art. 12. Compete à Assessoria de Comunicação Social da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal a organização e coordenação da solenidade de entrega das medalhas, com
a assistência do Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal". (NR)
"Art. 18. Os casos omissos serão solucionados pelo Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social do Distrito Federal, que editará ato normativo tendente a disciplinar o fiel cumprimento deste
Decreto". (NR)

ANEXO I
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

CONSELHO DA MEDALHA MÉRITO INTEGRAÇÃO SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PROPOSTA DE CONCESSÃO
I. DADOS DO PROPONENTE:
II. DADOS DO PROPOSTO:
III. AVALIAÇÃO DO PROPOSTO PELO PROPONENTE:
1. VALOR PESSOAL E ZELO PROFISSIONAL OU FUNCIONAL:
2. SERVIÇOS RELEVANTES QUE RECOMENDAM O CANDIDATO:
3. FEITOS ESPECIAIS:
4. CONCEITO GERAL DO PROPONENTE SOBRE O CANDIDATO:
BRASÍLIA, DF ______________ DE _______________DE 2018.

_____________________________
ASSINATURA DO PROPONENTE

ANEXO V
1_DF_29_074
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Art. 2º Os Anexos VI e VII do Decreto nº 33.784, de 13 de julho de 2012, passam a vigorar
com a seguinte redação, fazendo-se as adequações necessárias quanto à forma de tratamento e ao
gênero do agraciando da Medalha Mérito Integração Segurança Pública:

1_DF_29_075

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de novembro de 2018.
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.495, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Altera o Decreto nº 24.100, de 25 de setembro de 2003, que dispõe sobre a instituição do "Dia da
Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal" e a criação da "Medalha Mérito Segurança Pública
e Defesa Social do Distrito Federal" e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 10 do Decreto nº 24.100, de 25 de setembro de 2003, passam a vigorar com as
seguintes redações:
"Art. 2º O agraciamento será realizado anualmente, em solenidade presidida pelo Governador do Distrito
Federal, promovida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal.
Parágrafo único. A condecoração ocorrerá em data e local a serem definidos, mediante proposta do
Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal". (NR)
"Art. 3º O Conselho da "Medalha Mérito Segurança Pública do Distrito Federal" será composto pelos
seguintes membros, responsáveis por julgar, em sessão ordinária, as indicações de agraciamento:
I - o Secretário de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, na condição de
Presidente;
II - o Chefe da Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal;

III - o Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito
Federal;
IV - o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal;
V - o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;
VI - o Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal;
VII - o Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.
Parágrafo único. O Conselho disporá de um servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, designado pelo seu Presidente, para secretariar as sessões". (NR)
"Art. 10. Compete à Assessoria de Comunicação Social da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal a organização e coordenação da solenidade de entrega das medalhas, com
a assistência do Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal". (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2018.
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.487 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões, e seiscentos mil, reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 1º, I, "a" da Lei nº 6.060, de 29 de dezembro
de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, e o que consta do processo nºs 00413-000004282/2018-54, DEC R E TA :
Art. 1º Fica aberto ao Instituto de Previdência dos Servidores do DF - IPREV/DF, crédito suplementar no
valor de R$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões, e seiscentos mil, reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
1_DF_29_048

1_DF_29_049

DECRETO Nº 39.488 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 80.109,00 (oitenta mil, cento e nove reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, IV, "a", da Lei nº nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017,
e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta dos processos nºs 431-000.018.59/2018-58, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos, crédito suplementar no valor de R$ 80.109,00 (oitenta mil, cento e nove reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes 321 - Aplicações financeiras vinculadas de
Convênios, 332 - convênio com outros órgãos (não integrantes do GDF), 390 - contra partida de convênio -
tesouro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
1_DF_29_050
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DECRETO Nº 39.489 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.057.186,00 (um milhão, cinquenta e sete mil, cento e
oitenta e seis reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "b", da Lei nº 6.060, de 29 de
dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 080-000.224.91/2018-99,
D E C R E TA :
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no
valor de R$ 1.057.186,00 (um milhão, cinquenta e sete mil, cento e oitenta e seis reais), para atender
à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente do Convênio nº
20802868-3 - FNDE/MEC/SE.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita da SEE/DF, fica acrescida na forma do anexo
I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG1_DF_29_0511_DF_29_052

DECRETO Nº 39.490 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais), para
reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "b", da Lei nº 6.060, de 29 de
dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00.097-000.116.92/2018-36,
D E C R E TA :
Art. 1º Fica aberto à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, crédito suplementar no valor
de R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de recursos da
Fonte 220 - Diretamente Arrecadados.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita do METRÔ-DF fica acrescida na forma do anexo
I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
1_DF_29_053

1_DF_29_054

DECRETO Nº 39.491 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 18.744.950,00 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e
quatro mil, novecentos e cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº 6.060, de 29 de
dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 112-000.237.00/2018-70, 431-
000.151.64/2018-53, 110-000.025.12/2018-64, 055-001.616.10/2018-07, 060-000.532.426/2018-41 e
040-005.222.38/2018-17, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
18.744.950,00 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes dos
anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
1_DF_29_055

1_DF_29_056

1_DF_29_057

1_DF_29_058

1_DF_29_059

1_DF_29_060
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DECRETO Nº 39.492, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 50.602.982,00 (cinqüenta milhões seiscentos e dois mil
novecentos e oitenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 1º , I, "a" da Lei nº 6.060, de 29
de dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 00410-00015654/2018-52;
00097-00011692/2018-36; 00110-00002512/2018-64; 00112-00030806/2018-20; 00148-00001510/2018-
21; 00307-00001668/2018-85; 00417-0000045141/2018-89 e 00140-00002369/2018-07, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto diversas unidades, crédito suplementar no valor de R$ 50.602.982,00 (cinqüenta
milhões seiscentos e dois mil novecentos e oitenta e dois reais) para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
1_DF_29_061

1_DF_29_062

1_DF_29_063

1_DF_29_064

1_DF_29_065

1_DF_29_066

1_DF_29_067

1_DF_29_068

1_DF_29_069

1_DF_29_070

1_DF_29_071
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DECRETO Nº 39.493, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
Revoga o Decreto nº 39.482, de 27 de novembro de 2018.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos
VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 39.482, de 27 de novembro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 2018
131º da República e 59º de Brasília.

RODRIGO ROLLEMBERG

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

PORTARIA N° 84, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO
DISTRITO FEDERAL, com fulcro artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e no artigo 255 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º. Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 215, de
28 de julho de 2017, publicada no DODF nº 147, de 31 de julho de 2017, constante nos autos do Processo
Administrativo nº 390.000.509/2007, acolhendo os fundamentos da Nota Técnica n° 416/2018 - AJL.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

PORTARIA N° 85, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO
DISTRITO FEDERAL, com fulcro artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e no artigo 215, I da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º. DETERMINAR O ARQUIVAMENTO da Sindicância, instaurada pela Portaria nº 39, de 09 de junho de
2017, publicada no DODF nº 111, de 12 de junho de 2017, constante nos autos do Processo Administrativo nº
002.000.462/2016, acolhendo a instrução produzida pela Comissão, com os fundamentos da Nota Técnica nº
0402/2018-AJL/CACI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL,
órgão vinculado a Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o inciso XV, do artigo 14 e artigo 42 do Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº 98,
de 30 de julho de 2016 e no que dispõe o artigo 45 da Instrução Normativa Nº 68, de 23 de janeiro de 2014,
resolve:
Art. 1º Tornar pública a Ata de sessão ordinária de julgamento, da 1ª câmara, realizada no mês de novembro de
2018.
Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS

2ª CÂMARA
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas e trinta minutos,
reuniu-se em sessão ordinária a 1ª Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, no SIA TRECHO 3 LOTES 1545/1555, sala 203 - Brasília-DF, presentes os
Conselheiros FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS, que presidiu a sessão, DANIELA MARIA EPAMINONDAS
TORRES LADEIRA , YEDSON GUERÇO FARIA, FABRICIO RODOVALHO FURTADO, MARCUS RIOS
DIAS, LEONARDO FABRICIO DE RESENDE e MARIA JOANEZ MUNIZ DE SOUSA. Julgados os
seguintes recursos constantes da pauta:

Relatora: FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS
Recorrente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUAR DO CERRADO; processo fiscal SEI nº: 00361-
00022492/2018-41 (Taxa - Pedido de Suspensão de TEO); Recorrido: AGEFIS; Decisão: Em diligência;
Recorrente: CESARINA DOS SANTOS ALMEIDA; processo fiscal SEI nº: 00361-00057939/2017-11 (Taxa -

Preço público); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: DANIEL FERNANDES DE LOURENÇO; processo fiscal
SEI nº: 00361-00064244/2017-96 (Auto de Infração - OEU); Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO
CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: LUIZ CARLOS UMPRERRE DE AZAMBUJA; processo
fiscal nº: 0452-001026/2009 (Auto de Infração - AEU); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a decisão de 1ª instância;
Recorrente: CLUBE DA AERONAUTICA DE BRASILIA; processo fiscal nº: 0450-001190/2014 (Auto de
Infração - AEU); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, PROVIDO
por UNANIMIDADEA, por decisão judicial.

Relatora: DANIELA MARIA EPAMINONDAS TORRES LADEIRA
Recorrente: ALUB - ASSOCIAÇÃO LECIONAR UNIFICADA DE BRASÍLIA; processo fiscal SEI nº: 0453-
001735/2011 (Auto de Infração - FLP); Recorrido: AGEFIS; Decisão: Devolução para UTJ; Recorrente:
GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES; processo fiscal SEI nº: 00361- 00004432/2018-46
(Auto de Notificação); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: CES ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA ME; processo
fiscal nº: 0361-006676/2016 (Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por
UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a decisão de 1ª instância;
Recorrente: HOTEL EUROPA II LTDA ME; processo fiscal SEI nº: 00361-00009419/2018-83 (Auto de
Interdição); Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: NOVA
CENTRAL SINDICAL DE TRABALHADORES NCST; processo fiscal nº: 0361-005649/2017 (Auto de
Infração); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, PROVIDO por
UNANIMIDADE, reformando a decisão de 1ª instância; Recorrente: 3R INCORPORAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA; processo fiscal SEI nº: 0361-004112/2016 (Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS;
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, PROVIDO por UNANIMIDADE.

Relator: YEDSON GUERÇO FARIA
Recorrente: LUIZ FELIPE ORMONDE; processo fiscal nº: 0452-001476/2012 (Auto de Infração); Recorrido:
AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE;
Recorrente: JEREMIAS HENRIQUE ARAÚJO; processo fiscal SEI nº: 00361-00055638/2017-53 (Auto de
Interdição); Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recorrente:
SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIEURO; processo fiscal nº: 0453-000252/2015 (Auto de Infração);
Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por
UNANIMIDADE; Recorrente: ESQUIVAL LUIZ DA SILVA; processo fiscal nº: 00361-00008708/2018-65
(Auto de Apreensão); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
IMPROVIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: POSTO QN 01 LTDA; processo fiscal nº: 0361-002786/2017
(Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
PROVIDO por UNANIMIDADE, reformando a decisão de 1ª instância.

Relator: FABRÍCIO RODOVALHO FURTADO
Recorrente: RAIMUNDO PAULO DE OLIVEIRA; processo fiscal nº: 0451-000887/2014 (Auto de Infração);
Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: JEOVA NUNES DE
OLIVEIRA; processo fiscal nº: 0455-001048/2014 (Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS; Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a decisão
de 1ª instância.

Relator: MARCUS RIOS DIAS
Recorrente: CENTRO DE ENSINO CIRANDA CIRANDINHA LTDA; processo fiscal nº: 0361-005589/2016
(Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS; Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito,
PROVIDO por UNANIMIDADE, reformando a decisão de 1ª instância; Recorrente: TARCISIO EUSTAQUIO
BORGES; processo fiscal nº: 0450-000043/2013 (Auto de Infração); Recorrido: AGEFIS; Decisão:
CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a decisão
de 1ª instância.

Relatora: MARIA JOANEZ MUNIZ DE SOUSA
Recorrente: RANA MON FERNANDES DE SOUZA; processo fiscal nº: 0453-000867/2014 (Auto de
Infração), Recorrido: AGEFIS; Decisão: NÃO CONHECIDO por UNANIMIDADE; Recorrente: JOAQUIM
LIMA DE ALBUQUERQUE; processo fiscal nº: 0361-001518/2017 (Auto de Infração), Recorrido: AGEFIS;
Decisão: CONHECIDO por UNANIMIDADE e, no mérito, IMPROVIDO por UNANIMIDADE, mantendo a
decisão de 1ª instância.
Esgotada a pauta de julgamento, a Presidente do Tribunal de Julgamento Administrativo da AGEFIS, TJA/DF,
pediu a palavra para agradecer à todos os Conselheiros pelo excelente trabalho realizado ao longo do período de
dezembro de 2015 à Novembro de 2018, registrando elogio à todos os Conselheiros da 1ª câmara e da 2ª câmara,
ao Secretário Executivo deste Tribunal e à todos os servidores lotados neste setor. Solicitou que o presente
elogio seja encaminhado à DIGEP/SUAL/AGEFIS, para registro em ficha funcional de cada servidor.
Nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezesseis horas e trinta minutos, a
Presidente encerrou a sessão e, por nada mais constar, eu, RUI SANTOS PAES, Secretário Executivo, lavrei a
presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 528, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Institui a validade do registro no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH),para firmar
Termo de Compromisso, nas ações de formação e capacitação da Escola de Governo do DF.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Portaria nº 70, de 7 de julho de 2015 e na Ordem de
Serviço EGOV nº 1, de 22 de maio de 2018, resolve:
Art. 1º Validar o registro no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH), para firmar
termo de compromisso, nas ações de formação e capacitação da Escola de Governo do DF.
Parágrafo único. Essa medida atende à exigência de anuência do agente público, com efeito vinculante
ao termo de compromisso, prescrito no art. 4º da Portaria n. 70, de 7 de julho de 2015, nos cursos
destinados à formação e capacitação dos servidores públicos do Distrito Federal, realizados pela
Escola de Governo do DF.
Art. 2º A pré-inscrição do agente público nas ações de formação e capacitação da EGOV, por meio
do formulário on-line, disponível no site da Escola, está condicionada a inserção de senha pessoal, de
registro no SIGRH.
Art. 3º Demais servidores de órgãos não contemplados pelo banco de dados do SIGRH deverão,
obrigatoriamente, entregar termo de compromisso impresso e assinado, para a efetivação da
inscrição.
Art. 4º A pré-inscrição é ato de responsabilidade de todo agente público que solicita vaga em ação
de formação e capacitação da EGOV e implica o conhecimento e a aceitação das regras e das
condições descritas no texto do formulário de pré-inscrição.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Revoga a Portaria nº 114, de 16 de março de 2018.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

PORTARIA Nº 533, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da
Lei 6.060, de 29 de dezembro de 2017, e o que consta do processo nº 060.000.312.996/2018-17,
resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa do Fundo de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 38.782, de 29 de dezembro de 2017, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO
1_DF_29_072

1_DF_29_073
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 374, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o que dispõe
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de outubro de 2018, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal, nos
termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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